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neste Tribunal contra a arguida Elisa Maria Pinto Varejão Ribeiro,
filha de Alcino Oliveira Varejão e de Esolete Emília Pinto Barreiros
Oliveira, nascida em 3 de Julho de 1957, titular do bilhete de identidade
n.º 3693370, com domicílio na Avenida da Junqueira, 198, Gulpilhares,
4430 Vila Nova de Gaia, o qual se encontra acusada pela prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 17 de Junho de 1999, por despacho de 24 de Maio de 2007,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por aplicação do previsto no arti-
go 2.º, n.º 2, do Código Penal, e 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pela
Lei n.º 48/05, de 29 de Agosto.

29 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Amélia Carolina
Marques Teixeira. — A Escrivã-Adjunta, Maria Augusta.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 4570-XG/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Paula Figueiredo, do 4.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 834/04.7PDVNG, pendente
neste Tribunal contra o arguido Luís Miguel Teixeira Sousa, filho de
Fernando de Sousa Pereira, natural de Portugal, Mafamude, Vila Nova
de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Dezembro
de 1977, casado, titular do bilhete de identidade n.º 11710224, com
domicílio na Calçada do Caminho Velho, 99, Oliveira do Douro, 4400
Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusado da prática de um crime
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelos arti-
gos 26.º e 143.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 19 de Dezem-
bro de 2004, por despacho de 24 de Maio de 2007, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação do arguido.

25 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula Figuei-
redo. — A Escrivã-Adjunta, Maria das Dores C. G. Araújo.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA DO PORTO

Anúncio n.º 4570-XH/2007

A juíza de direito, Dr.ª Maria de Fátima Estudante Morgado da Silva,
do Tribunal da Comarca de Vila do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 20/04.6TAVPT, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Rui Francisco Araújo Raposo, filho de Guilherme
Pereira Raposo e de Laura Maria de Sousa Araújo Raposo, natural da
freguesia de Rosto do Cão, Livramento, concelho de Ponta Delgada,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de Agosto de 1971, solteiro,
titular do bilhete de identidade número 10377836 e da carta de condu-
ção n.º A-422650, com domicílio na 17, Simarron Prive, Apt D 7,
Seabrook, New Hamoshire, 03844 Estados Unidos da América, por se
encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, por despacho de 14 de Maio de 2007, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigos 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por homologação da desistência de queixa.

15 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima Estu-
dante Morgado da Silva. — O Escrivão-Adjunto, Vítor Ricardo.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL

Anúncio n.º 4570-XI/2007

O juiz de direito, Dr. Rui Carvalho, do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Vila Real, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 623/96.0TBVRL (teve o n.º 318/1997), pendente neste

Tribunal contra o arguido Luís António Carvas Carvalho, filho de
António de Carvalho e de Zélia da Conceição, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 11 de Dezembro de 1955, casado, profissão desco-
nhecida ou sem profissão, titular do bilhete de identidade n.º 3753316,
com domicílio na 55 Avenue Des Papes, 78110 Le Vésinet, França,
por se encontrar acusado da prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 11 de Novembro
de 1996, por despacho de 12 de Abril de 2007, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

16 de Abril de 2007. — O Juiz de Direito, Rui Carvalho. —
O Escrivão-Adjunto, Miguel Veiga.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL

Anúncio n.º 4570-XJ/2007

A juíza de direito, Dr.ª Liliana Carvalho, do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Vila Real, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 908/97.9TBVRL, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Luís António Carvas Carvalho, filho de António de Carvalho e
de Zélia da Conceição, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de
Novembro de 1955, casado, profissão desconhecida ou sem profis-
são, titular da identificação fiscal n.º 113784279 e do bilhete de iden-
tidade n.º 3753316, com domicílio na 55 Avenue des Papes, Le Vesinet
78110 Le Vésinet, França, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 2 de Setembro de 1996, por despacho de 21 de Maio
de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

28 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Liliana Carvalho. —
A Escrivã-Adjunta, Manuela Olo.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL

Anúncio n.º 4570-XL/2007

O juiz de direito, Dr. Rogério Teixeira Margarido, do 3.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Vila Real, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 389/98.0TBVRL (ex. 103/1999), pendente
neste Tribunal contra o arguido Joaquim Cândido Lima Santos Mozes,
filho de Benjamim Rodrigues dos Santos Mozes e de Natalina de Sousa
Lima, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Setembro de
1954, divorciado, com profissão de gerente titular da identificação
fiscal n.º 182813649 e do bilhete de identidade n.º 5973502, com
domicílio na Avenida 1.º de Maio, 56, 5.º, direito, 5000-651 Vila Real,
o foi extinto, por prescrição, o procedimento criminal, artigo 121.º,
n.º 3, do Código Penal, transitado em julgado em 22 de Maio de 2007,
por despacho de 26 de Abril de 2007, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Proces-
so Penal.

25 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Rogério Teixeira Mar-
garido. — O Escrivão-Adjunto, André Cardoso.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VERDE

Anúncio n.º 4570-XM/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Paula da Gama Araújo, do 2.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Vila Verde, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 234/99.9TBWD, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Luís Filipe Ribeiro Esteves Gonçalves, filho de
José Esteves Gonçalves e de Maria do Carmo Basto Ribeiro Esteves,
natural de Portugal, Amarante do Telões, Amarante, nascido em
25 de Abril de 1963, titular do bilhete de identidade n.º 7467101, com
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domicílio no Lugar de Carreiros, São Paio de Pousada, Braga, 4710-
-730 Braga, por se encontrar acusado da prática de um crime de ameaça,
previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal, praticado em
17 de Dezembro de 1997, por despacho de 15 de Maio de 2007, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por o mesmo ter prestado termo de
identidade e residência.

16 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula da Gama. —
O Escrivão-Adjunto, Luís José Lino de Queiroz.

Anúncio n.º 4570-XN/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Paula da Gama Araújo, do 2.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Vila Verde, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 500/06.9TAWD, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido David Nunes Dias, filho de Florentino Nogueira
Dias e de Maria Augusta Fonseca Nunes, natural de Vila Verde, Valdreu,
Vila Verde, de nacionalidade portuguesa, nascido em 11 de Outubro
de 1977, solteiro, com profissão de cozinheiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12527888, com domicílio no Lugar do Campo, Valdreu,
4730 Vila Verde, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e punido pelo
artigo 292.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 15 de Agosto
de 2006, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Maio de 2007,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

21 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula da Gama. —
O Escrivão-Adjunto, Domingos José Rosadas Vieira Cunha.

TRIBUNAL DA COMARCA DE VINHAIS

Anúncio n.º 4570-XO/2007

A juiz de direito, Dr. Rui Moreira Reis, da Secção Única do Tri-
bunal da Comarca de Vinhais, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 47/02.2GBVNH, pendente neste Tribunal
contra o arguido Fernando dos Anjos Nunes Fornes, filho de José
Francisco Fornes e de Maria da Conceição Nunes, natural de Portu-
gal, Vinhais, Rebordelo, Vinhais, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 25 de Abril de 1972, titular do bilhete de identidade n.º 11658792,
com domicílio no Bairro do Carril, 5335 Rebordelo, por ter sido con-
denado por sentença de 1 de Março de 2004, na pena de noventa
dias de multa á taxa diária de 2 euros foi o mesmo declarado contu-
maz, em 26 de Março de 2007, nos termos do artigo e 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Códi-
go de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natu-
reza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

28 de Março de 2007. — O Juiz de Direito, Rui Moreira Reis. —
O Escrivão-Adjunto, Luís Pires.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 4570-XP/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Paula Guedes, do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 465/01.3TBVIS,

pendente neste Tribuna, contra o arguido José Augusto Gonçalves
Fernandes, filho de José Alberto Pereira Fernandes e de Maria Helena
Ferreira Gonçalves, natural de França, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 12 de Março de 1971, solteiro, profissão desconhecida ou
sem profissão, titular do bilhete de identidade n.º 10747526, com
domicílio na Mansores Santo Aleixo de Além Tâmega, Ribeira de Pena,
4870 Ribeira de Pena, por se encontrar acusado da prática de um crime,
previsto e punido pelos artigos 24.º, n.os 1 e 3, e 40.º, n.º 1, alínea a),
da Lei n.º 30/87, de 7 de Julho, por despacho de 30 de Abril de 2007,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por despenalização.

10 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula Guedes. —
A Escrivã-Adjunta, Isabel Rodrigues.

Anúncio n.º 4570-XQ/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Paula Guedes, do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1290/05.8PBVIS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Vítor Manuel Martins Pe-
reira, filho de Armindo Monteiro Pereira e de Maria do Céu Martins
Aparício Pereira, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 1 de Março de 1974, casado, com profissão de canaliza-
dor, titular da identificação fiscal n.º 198869622 e do bilhete de iden-
tidade n.º 10424030, com domicílio na Avenida João XIII, lote 5,
1.º, esquerdo, Nelas, 3520-059 Nelas, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 11 de Agosto de 2005, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 17 de Abril de 2007, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da rea-
lização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

11 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula Guedes. —
A Escrivã-Adjunta, Isabel Rodrigues.

Anúncio n.º 4570-XR/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Paula Guedes, do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2324/06.4TAVIS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Orlando Manuel da Silva
Martins, filho de Manuel Marques Martins e de Maria de Lurdes Ferreira
Moreira da Silva Mar, natural de Viseu, Ribafeita, Viseu, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 21 de Agosto de 1977, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 11193957, com domicílio na Rua Princi-
pal, Lustosa, Ribafeita, 3500 Viseu, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de descaminho ou destruição de objectos colocados
sob poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal,
foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Abril de 2007, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

11 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula Guedes. —
A Escrivã-Adjunta, Isabel Rodrigues.

Anúncio n.º 4570-XS/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Paula Guedes, do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Viseu, faz




